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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  21/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600729, referente ao protocolo nº 20210721104501718, do

dia 21/07/2021, às 10h45min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS 

DE TRÂNSITO/SE 

 

 

 

 

CARLOS BRUNO SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG n° 

32947372, inscrito no CPF n° 041.961.185-18, residente e domiciliado na Rodovia Dos Náufragos, 153, 

Bairro Mosqueiro, Aracaju/SE, CEP 49008-093, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como motorista, é pessoa humilde, assim, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 15 de fevereiro de 2018, conforme consta no registro de ocorrência 

policial, sofreu acidente de trânsito na Avenida Melício Machado ao conduzir a uma motocicleta de placa 

OEN/2230, sentido Atalaia, quando começou a chover fortemente, quando ao se dirigir ao posto de 

combustíveis, perdeu a controle em uma poça d´agua e não conseguiu evitar a queda. Do evento restou 

lesões no demandante consideravelmente graves, tendo este fraturado seu braço direito. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

p. 4



AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

Tel: 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

2 

 

 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de ter sido feito após o prazo estabelecido em lei para 

dar entrada no Seguro DPVAT. 

Entendimento apresentado como caracterizador da negativa de pagamento não é condizente com a 

previsão legal, já que a Súmula 405 do STJ diz que a ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) 

prescreve em três, no entanto, esse prazo prescricional não se conta da data do acidente, mas sim da 

data que é constatada a invalidez permanente. No caso do Autor, o prazo para tratamento e 

recuperação do acidente foi de 06 (seis meses)  a contar do dia 15 de fevereiro de 2018, ou seja, o Autor 

teve alta médica no dia 01 de Agosto de 2018, data em foi constatado que o Autor tinha uma invalidez 

parcial permanente. Sendo assim, o Autor teria até a data de 01 de Agosto de 2021 para dar entrada no 

DPVAT, tendo este  sido feito DENTRO DO PRAZO DE 03 ANOS – e tendo o seu pedido negado 

injustamente. 

anos. 

Ou seja, apesar de todos os documentos médicos  que levam ao entendimento de que foram consideráveis 

as perdas funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise 

dos mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 
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três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 
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das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 
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3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 
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DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 
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4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 20 de Julho de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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@Í ta" ogados Associados
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB,/SE I I154

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 1t646

OUTORGANTE: CARLOS BRUNO SANTO§, brasileiro, solteiro, armador, portador do RG n"

329473'12, inscrito no CPF n' 041.961.185-18, residente e domiciliado Rodovia dos Naufragos, no 153.

Mosqueiro, AracajúSE, CEP 49008-093, Consdaro e nomeio-os bastantes procuradores:

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasiieiro, solteiro, advogado, inscrito

nos quadros da OAB/SE I 1.154 e JOÁO MARCELO DE CAI\{POS LIMA ROBERTINA, brasileiro,

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço proÍissional na.{v Augusto Maynard,

554, Sala l0l;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE' CEP 49015380.

OBJETO: Íepresentar o Outorganle, promovendo a defesa dos seus direitos e intelesses' podendo, para

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais' acompanhar os processos administrativos e/ou

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública'

PODERES: Por este instrumento paÍicular de procuração' constituo meus bastanles procuradores os

outorgados,concedendo.lheospoderesinerentesdac|âusu|aadjuditiaetexlra'paÍaoforoemgeral,

incluindo AÇôES INDENIZATóRIÁS, podendo, poranto, promover quaisquer medidas judiciais ou

administrativas, bem como em SEGLJRADORAS, assinar termo, olêrecer defesa, direta ou indireta,

interpor recursos. ajuizar açÕes e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contÍatual

podendo substabelecer este a outrem. com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acina descritos, os poderes

especiais para recebcr citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,

renunciar ao direito sobre que se lunda a açâo, firmar compromissos ou acordos, receber valores. dar e

receber quitação. rêceber e dar quitaçãc, levantar ou receber P.PV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e

assinar declaração de iripossuficiência econômic4 em conformidade com a noÍrna do artigo I05 da Lei

n": 13.105/2015.

Aracaju/SE, l0 de Junhc de 2021

**)/n 1r-...e \..

ffit
PROCURACÁO

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado:

ret l7 9l|3222-0877 /99 818 -9 9sB
e-mail:êdnaldobe2erra.adv@gmail.com

(OUTORGÀNTE)
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GOVERIIO DO ESTADO DE SERGIPE
POÜCnCML
DEÉGACIA ESPECIAL DE DEUTOS DE TRÃNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N': 0059932018

Zt
DADOS DO REGISTRO

DstaltloÍa lnkro do RegislÍo l2l07r018 í0 36 DaldHora trÉn 1210712018 1019

Dêlegado d€ Polícra DsnEla RaÍrps L,ma BarÍelo

Co.rp§nento ÂY Mslício Machado

Tipo do Lfial: Via Púôlrca

Bâkro Atâiab
i.ro 3570

Natirêzá iicio{r) Empr"g.do(!)

'1095 4úo l€sb - Ácidento de úáÍtsib Veiculo

ENVOLVIDO{S)

CiYil: CARLO§ BRUllO SÂI{TOS , coi ,rNrcANrE I

Nacixrs§da&r8Íasildrs Naturaldâde:SE-Araraiu

Profrssão: Armdo.
Eslado Civd Solbiro{â)

Nome da Mâe: Etritsa Souzâ Santo§

Ooqlttsúolal
CPF - cadasaD do Pesso6 Físt6 0,l'l S61 18t18

E*dcf,êco
Muni€ído; AÍnEu - SE

CornplêÍn€nto: Rodoyts dos NáuÉagos

BaiÍro: líossreiÍo
Têtslone: (79) 99939-2228 (CêknaÍ)

Sexo M6culino 6c 10105i 1g8B

llom€ do Pal Afllonp CaÍbs B§po Santos

t'1" 153

oBJETO(S) ENVOLVIOO{S}

GnEo V8kulo

Pracâ OEN223O

ArFlf,orrrlo Flbrkaçlo 20112012

UF VCculo Sêrgbe

lrãGânaodá YAÀiAH^JFACTOR YBR125 ED

V&ub Aúrlbrxlo? Mlo

StAryao Eívolvido

Subltupo Motocrcleta/Motonefa

NrimeÍo .ro ChsE l 9C6XE I5O0C0O69182

Cor Pretê

Iunae!.ô Vriculo AÍalâ,u

Iod.lo YÁlllAllrúFACToR YBR125 ED

qiartE d" 1 Undadê

do

Cados BÍuno

E nYolvim"ntos

PossurdoÍ

REI-ATO/HISTORICO

âelç:,
Delegâdo de Polk8 Civil:DaiÉla RaÍ6 Lima Eaneto
lílgerso rd: cnÍb§ FloÚigp R Dero ÚeArÍEi{ra
Datr dÊ lÍPíe§ção: '12r07l20t8 Í0149
Píotocolo íf: t*io dspoírivÊl

PáEna 1 de 2

PPe - Sist€Í&a ds Procsdiúlgntos da Pdicis

f
*!.:.r

DADOS DA OCORRÊIICIA
AÍãiü: D€legacia Espscãlds Ddilos de Trãílsío

Daly'rbrâ do Fsb: 1t02l2018 07 U)

Led do Fdo
Muricbio: Aracaiu (SE)

.)

p. 14



BOLETIM DÉ OCORRÊilCIA N': 005993/2018

Em dala, local e ioÍáno acima supÍacitdos. relala o Comuocante quê eslava pibtaÍÉo a motocrf,leta dê placa OEtl2230
senlldo Atatsia. quariío coÍneçou a I hover lortementep peic local e ao daÍigir,se e poslo de coÍÍthrswêl da PotrobÍis para

âbÍigar-so da chuva, perdeu o conirols dâ motocrcleta em uma pola d'águâ s foi ao châo O SÁMU foi aconado €
,nicialm€nte Gnaamanharam-no para o Nestgr Prva. po.á§I, tosloriormerte íoi leyado ao HUSE onde Íoi constalado qu6
dêvúo €o acidÊÍrtê. havra sÕÍndo uma ÍÍatura no colovelo drre{o. sendo oêcêssária inlgrvsnção ÜrúÍgica

ASSINATURAS

Caíos Bruno Santos
c/ílmá,. CoÍ!.rnrâÍ!tê)

-a .-.ií6 . i..t q'- ,....i !Frd3 dr . *nh.rú É. ílt á d-!,.çao s c.i
d. 3i.r. - ú c.ffiÉô d. crié!. PJll â?u.rs '

§sç-
Dele€ado de Policia CNil;Oqfiela Rârnos Liíâa Ba.relo
Irnpíesso p6 Carb§ Elosrgo Ri!êlro de Ahreira
Dâtâ de lmtressàor 12l01fi{l18 10:A9
Píotocolo n t{:io ôspoítívêl

Págrm 2 de ?

PPe - Srstama da Roc€diÍneoios de Policra

Carlos Rodnoo de Almeúa
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Emrresâ
CNPJ:

Recurso:

NOT,IÊ DA Ê: Ojilza Sorza Santas
TELEFONE RES:

:AIS DE ORIGE[,l:

SSCRET^RIÂ MUNICIPrL DE sA!,rDa ü[ ,c.iiÂC qJi..j

1í.718.406i 0001-20

PRONTO A?ENT'IMEN lO . IJESiÔi Pi}I.^

15/t2l:0í8 09: !!:t3
:: -.

iIOME: Carlcs Bru.lê Sailios
DATA NASCIÀ4ENTG 1Ol05/1988 IDADE REAL 2ç / ).iarS)
ENOEREÇO; Rodoüa NÀufiegos

CN§.
COl'?LEMENÍê:
Êg;ADO iSeruipe

1

MUNIC.PI' ._!:a:a)
.RC 'l:

NA;URÂLIDÂ.OE]

I
"1

-.,1

_€1'9!:1VEL: Câíos Bruno Serdos

BAIRRO: Robelo

ESTAOOCI\4L: Solleiro(a)

TIFO OE ÀÍENDIMEIITOi Côl.iSULTÀ :.-:: t. ;F i - :
]ROCEDENC iÀ: RESIDENCIA

;ôNVENIC: SL,S / SUS
iIATR VÀLIDÁDE

.ARE N''IA
SE}]HA:

QUÊIXA PRII.iCIPÁL E DURÀ

SA TO2

l
I

Cit --

\ií:r.

PESO

OUAD

RCE

RCQ

CLasstFtcaÇÃo oE Rtsco
( ) Dr"l r r,AS| Á.NTECEoENTÉs cliNicos

. r !UÍRôS QUAL?

]iJDA

t^,", Á *J-
JJ)

- r(-t_4ê^ t v: )r,'p-

)..-^ Tí \^*,-, .'(

,ii&{45' iIfi ""'t
;NFERE COM O ORIGINAT
D^Ía l)_t

l.i

Rí300í30C07 Anâ Paula Rocha l,lascimênto dc C:, Páaina l d:r ! D3ta e :{ora: 15i02/20í8 09:12

tit ilil ilt
i-1.i'i: a

jrRCÀJÍUAR,O: 6867 L

-,]

:, -'1i: i

I

I ÂLERGIA: oNÃO ( )SIM OUAL?

i MEDTCAçAO Er, U9O:
I

I

!

!

_!

I

I

I

Q r,^'-)^,

-J

ãxAME Fistco:
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L7 Ç 
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EXAMES SOLICITADOS:

, / ^"-(.,.-r c,---í.-

DESTII{O DO PACIENTE:

Í ) REToRNo Ao coNsufrôRto MÉDtcc

( ) INTÊRNAÇÀO HOSF'-I ALAR

( ) ENCAMINHAI,IENTC

i ) ALÍA COLI oRIENTAÇÁo

O ÍRANSFERÊNctA:

I ) EVASÃO

{
j

R1300130007 Ana Pâula Rochâ Nasc;mento.ls üe.r]1 págÍna:2 dê z Dâta e Hôra; 15t02/2018 09:-.2

CONDU TA i PRESCRT )Âo:

)

(

PÀ RECER:
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SEÇRIJ'I',{RIÂ F1ÚNICIPÂ L DII SÀÚDB
REDE DE URCENCIA E Ei\IBRôôNCiÀ

RELATóNTO MEDICO

Dr. Esdras Fagundcs crrelrâ

Uniclade de Pipn to Ateii,iimento. M
Av. Maranhâ05/N.Ba j:.r.c:19 ilo t.or

r:il +;
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te Telefone:3212 - 0411
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Fundaçáo
Hospitalar
de Saúde

\
I)
i)

i\TERNAMENTO: ps( )

HISTÓRICO CLINICO:
y'rl rr c tz< L/r/ ^í,1 Dé-

,/AV.o ffii-f ô 5

i\Ff,Rr![a,RL{(z ) IITIO

2.//2Fp7€ eF /'íaZz>crrzc>A éÍerà,*.2 o
flàclA 2F nlr c/4r t a C Cll( çA 2e y'aut a a. O4/2ê t24êào

2 O<2 4A a)

fo 76a
»<.*rC aét- c-t fê ,4 o)

Jr. ol l-r,r
C oot o ,/1 >l ,zr-.1 O;y' é,.í

HISTORICO CIRURGICO:
For ro [í/'t<r r a o rt 7l4T*tt €t->o c,,/zo&ô.(é) 0{ f7à '4'14ao>ot-€co b élT ô fo Lo4Lé/o t2{ /tÉy " 6y't aq n <.(o(o c" oí< a( L/4 ô€trr+ ti 4X L /L<,H, é rao/a "

I-\ {}IES CO\ÍPLEMf NT,ARE!: I

4a6
Ço, 4étl r ott

)-<A (1P7/a 6S1 2// o ô24 t14 a 6/l*F tAs té t/-

\IED ICOS ASSISTEI{TES:
D t é2po,to

a
dç Í1/

(t4j

/ÁA
/*L

//t o o lÉr
o lCQ L (,*t-rrfr;, r ,)

(
6/ "?,tytt I L L /-<-4 e ( t (à/- (íU

I-HÔ

aO\D|ÇOES Df ALTA: r'{ELHOR{DO « ) TR-{\SFERIDO ( -) ósrro r r

,{RÀCAJLÍ, ôl de __tÚ ae )-orl

cBMl
\Í co sEToR DÊ r\ÀLIsE DE P

i)b!.: Dâdos obrido5 oêdiante anális€ do proltuá 0, sem teí .ün râ lú rrroii srioírr i co m o pacieo tÊ, isto é. a Espoosa bilidade do âtendiÍrÊn I. a3 t'. f. i
nrêdic05 qüe o essistirâm.

-á"-. <:

B!Li!@efiÉDleo
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_-j!----.------

AA
16Ç8] vIMS/DÀTÀSUS HOSPITÀL+----------

No. DO BE: 1679804 DÀTA:CNS: SETOR:

COVEjIN';IDOR JCÀ() IiLl/ES FILHO

15/02/2018 HoRÀ:12:19
O5-ORTOPEDIÀ

USUÀRIO: PRSEERRETRÀ

NOME :
IDÀDE.........:
ENDERECO
COMPLEMENTO...:
MUNICIPTO.....:
NOME PÀI/MAE. . :
RESPONSAVEL...:
PROCEDENCIÀ...:

.\TENDTMENTO. . . :
. iSO POLICIÀL. :
ÀCID. TRÀBALHO:

TDENTIFTCÀCÀO DO PÀC]ENTE
CÀRLOS BRUNO SÀNTOS nnn . A2eÀNos NASC:10/05/1sse õ;ió::ic.a&í"u"r*oROD. DOS NAUFRÀcos wtnõ*á,*r"ü?d.,"'""700003196664303 BÀrBRO: MOSQUETRO 'aAoq^.
ÀRÀCÀJU uF: sE cEp..., ago-ogdffitANTONTO CÀ]iLOS BISPO SÀI.ITO 3 /DJTLZA SOUZÀ-SÀNiôS "VV90/V\
PRrMO/ÀLÀN .r.Fr . oo20rr10
ARÀCÀJU - CÀP:'IÀL
ÀCIDENTE .MOTOCICLISTICO íMOTOS)
ryÀo pi,-\.\ro L.,E SÀUDE. . . - , Nao TRÀUMÀ: NÀONÀO Vr;tO DE ,tMsUUrCrÀ: waõ+------------__

lpa:t mmHg I PULSO: I
x TEMP.: I I PESO: t

try*". coMPLEMENTÀRES: []RArox
[ ] LIOUoR

[ ] SÀNGUE
t]ECG

[ ] URINÀ tlTC
[ ] ULTRÀSSONOGRÀFIÀ

I susrntra DE vroLENCrÀ ou MÀu+------------
DADOS CLINICOS: DÀTÀ PRIMEfROS SINTOMAS :

r^h
üc

*lJ" i ifzl ,l !,1 )t, t"*
"-s_\
s À u*ru"-loocn ,

ft)
ÀNOTÀCOE

+

I biaemosrrco:

PRESCRI CÀO HORÀRIO DÀ MEDTCÀCÀO+--------

lVl-L ,l"J r/

+

DÀTÀ DÀ SÀIDÀ: / /
ÀLTA: [ ] DECISÀO MEDICÀ [,J À PEDTT)O[ ] ENCÂMINHADO ÀO ÀMBU;,ITOR I O
INTERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITÀI, (SETO.I) :

HORÀ DÀ SÀTDÀ: :
] EVÀSÀO [ ] DESISTENCIA

TRÀNSFERENCIÀ (UNIDADE DE SÀUDE ) :oBITo:tlÀTE48HS I I APOS 48Hêi 'ÀNAT. PÀTOLFÀMILIÀ t] IML t]

assrNatuna Do PÀ

..9Á p
I

ât{
PONSÀVEL ÀSSTNÀ?URA É rMBO DO.MED]CO

CID :

I
IL

' 1i.Às

p. 20



Endereco. -. .... - -.:

HOSPITÀL GOVERNÀDOR JOÀO ÀLVE

-t
ILHO

Reg. Def j-nitivo. . .:
Numero dc CNS
Nome....
Dccumento........ -:
Data de Nascimento:
Sexc
Responsavel
Nome da Mae

FICHÀ DE INTERNACÀO
rDEN?IEICÀCÀO DO PÀCTENTE

16681'7
000100000000000
C.C,RLCS BRUNO SÀNTQS

\

Ti
10/05/1988 rd
MASCUL INO
ANTONIO CARLOS BISPO
DJILZA SOUZÀ SÀNTOS
RÔD. DOS NAUFRÀGOS
MOSQUEIRO
99392228
2800308 - - sE
BRÀS I LE IRO
Sr]RGIPE

po:
ade: 29 anos

15

SÀNTOS :

3 {7000031
Cep.: 490

e6664f§9s ús
oo-ooo <ó?.eBarrro

Telefone
Mr:nicipio....-
l\acionair-dadê.
Natural-idade..

Forma de Entrada..'11:,nica.
- ni ]-n

Data da Internacao
P.ora da Intêrnacao
Medico Solicitante
Proced. Sof ici t ado
Diagnostico.... -..:
Identif. Opêrador.:

Dt.Hr Saida:
Especi-alidade:
fipo de Saida:
CID Princrpal:
CID Secundariô:
t]-i h^i áâ'1 .

Secundario:
iuti'ô:

7t:= 6

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE:,

999.0170
17 /02/2018
19:28
&1 4-776.893-46 -
NÀO INFORMÀDO
NÃO INFOR,MÀDO
BMGSÀNTOS

THIÀGO MORE IRÀ LEAL

INFORMÀCOES DE SÀIDA
Proc -Realizado:

lflz Á aala
/trLf

l.-
>

09 b6
6^
4 b"c
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À
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§ERGIPE
EcRETARtA or.snúor Do EsrADo DE sERG
HosptrAL or uRcÊrrlca DE sERGtpE _ HUs

sERVtÇO DE ORTOPEDtA E TRAUMATOLOGT

DATA

E n
A

rvoluçÃo/pREscruçÃo M EDrcA 0I/,)r &0/t
NOME:

ALA:

otacruósttcos,

uçÃo rvrÉorca:

UZ

TtlpC
LEITO: ENERO: IDADE:

HoRÁRro DE ADMtNtNtsrRAçÃo

Jo o

X le

i

1

2

3

9

6

11

13

74

15

16

17

18

19

27

22

PRESCRIçÃo MÉDIcA

ieta VO LIVRE

F0,9% EV 500M1 DE 8/8HS

eÍlin 1g, tV 6hl6h OU KeÍazot 1s, lV 8h/8h
o

4 anitidina, 02 mL + 18 mL AO, tV L2h/Lzh OU Omeprazol 40mg, lV, às 6:00 o
5 ipirona, 02 mL + 08 mL AD, lV 6hl6h

rofenid, 0L ampola lV + 1@mL SFO,g% , f2h/f2h
1 amal 100m9 + 250 ml SFO,9, tV 8h/8h

lexane 40mg SC, lx/dia OU Heparina 5.00OUt SC, 2xldia J
mro o da o2 +pr 81 m L 8D, h se nah/ u5e 5a uo sos

10 licemia capilac 6hl6h, se diabêico

nsulina regular, conforme glicemia:

r2 <2Oo=6 251-300=4U 351-400=8u
201, - 250 = 2U 301 - 3So = 6U > 400 = 10U

licose 2570, 40m1, tV, se glicemia < 70

aptopril 25mg, VO, se pAS > 18omm Hg ou PAD > llommHg SOS

CGG + SSW 6hl6h

entamicina 24,mg , EV, dia

ro 1xlDt

I

23

8

20

mL vômitos

p. 22



EVOLUçÃO CLíNICA MULTIDlSCIPLINAR
..àospral oe uncÊNclA DE SERGIPE - Ht§E,'"'1' . . . ::',

PRONTO SOCORRO ADULTO

Nome do Paciente

Leito:Unidade de Produção:

1n

+
I

^dti\
K

,:::l

I

tÍFiHl

N" do Prontuário:

< )"' .n^ t,

:,-1

a

i.

:.i :.;::.

.rip. 23



a aO, evoluÇÃo clírurce MULTtDlsctpLlNAR

+.,

Página n" 2
'rêaTi§

,i

':,r;'

':t
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Evor_u ÇÃo cr-ÍNrcl wruuribrscrpln*an
uosHrau oe uÉeàiclÀ .HUSE

n, 1

Sexo:

Nome do
ldade:

rodução
Leito: N. do PonsJárto:

q ,@

e

I

I

*

..'..

Unidede de
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EVOTUçÃO CLíNICA MULTIDISCIPLINAR

Fáginá.r

I

k,

i :..,is

ErI E

l': r' 'l

i
t

:

I

.11;t:.'.

't....

t.
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HUSE BOLETIM DE ANESTESIA ({P*
9oruv

co:

PROGRÂMADÂ
REÁLIZADA

Q.
DATA

PRÉ.ÂNESTEslCA

RGrÁo

e.$.,§.
-J-

RÂ DE

t .i^
DE TERMINO VENOSO

*{S§ IJ

t)
/

15 3rssoqs í5 30 45 í5 30 45 15 30 4ai
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Furldaçá('
llortritarar
de Saúde

RELATÓRIO 0556 / 20í8 REFERENTE À OCORRÊNCIA

NúMERo: 1ao21so126 / Esus - SAMU

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 07h09min do dia í5 de Fevereiro de
2018, para atendimento de vítima identificada como Carlos Bruno Santos, com
relato de queda de moto, no Bairro Atalaia, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, seguido de remoção para Unidade de Pronto Atendimento Nestor Piva
do município de Aracaju, onde deixou o paclente aos cuidados da equrpe.

Ara caJu, 12 deAbril de 20í8

q

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Médica

SAMU í92 SERGIPE

..\tl
* 1(l,

p. 31



SINISTRO 3210155406 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA CARLOS BRUNO SANTOS 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO INVESTPREV SEGUROS E 

PREVIDENCIA-Filial Curitiba-PR 

BENEFICIÁRIO CARLOS BRUNO SANTOS 

CPF/CNPJ: 04196118518 

Posição em 21-07-2021 10:22:07 

Informamos que este pedido de indenização foi negado por terem sido encontradas 

irregularidades durante análise realizada pela equipe técnica. Caso possua documentos para 

comprovar seu direito ao Seguro DPVAT e queira pedir a reanálise do processo, clique 

aqui https://www.seguradoralider.com.br/Documents/formularios-

indenizacao/formulario_para_pedido_de_reanalise-%20DPVAT_editavel.pdf preencha o 

formulário e entregue no local em que deu entrada no processo ou, se você deu entrada nos 

Correios, entre em contato com a Central de Atendimento da Seguradora Líder. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  21/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do art. 99, §2º, do CPC.A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo

319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

autocomposição.Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência de conciliação ou de mediação,

intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600729 - Número Único: 0037318-12.2021.8.25.0001
Autor: CARLOS BRUNO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do art. 99, §2º, do CPC.

 A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição.

  Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para   audiência de conciliação ou de
     mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001498916-00. fl: 1/2
em 28/07/2021 às 01:21:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à CEJUSC para as providências visando realização dos
atos ordenados.

Documento assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 28/07/2021, às 01:21:10

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001498916-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001498916-00. fl: 2/2
em 28/07/2021 às 01:21:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VÂNIA FERREIRA DE BARROS, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação (Modalidade Presencial) a(s) parte(s) requerente(s) e

requerida(s) por meio de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do CPC.<br/> Audiência

de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 18/11/2021, às 09h:15min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 4 - FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como

por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 99, §2º, do CPC. A petição inicial encontra-se em conformidade com o

artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para audiência de conciliação ou de mediação,

intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer.Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 18/11/2021, às 09h:15min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: PAUTA 4 - FGB.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 03/08/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 03/08/2021, às 10:28:13.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  12/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210812170904965 às 17:09 em 12/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2827879- C3/ 2021-02343/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600729 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CARLOS BRUNO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/02/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/07/2018. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

 

 

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 405. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 15/02/2018, data em que inicia o computo para o prazo 
prescricional. 

 Assim, considerando que, mesmo o pedido em sede administrativa somente foi formulado em 25/05/2021, 
conforme comprovante de recebimento dos documentos abaixo, bem como que o autor somente ajuizou a ação 
no dia 14/07/2021, verifica-se que o direito de ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia 
transcorrido mais de 3 (três) anos da data do fato. 

Impõe-se reconhecer a ausência de causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 
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Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
11/07/2018 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 15/02/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 11 de agosto de 2021. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
  

  

  

QUESITOS DA RÉ 
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1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLOS BRUNO 
SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do 
Processo nº 00373181220218250001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2021. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  12/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 18/11/2021 às 09:15h cancelada. Motivo: Tendo em

vista a petição informando o desinteresse das partes em conciliar. Procedemos o cancelamento da audiencia, com a

remessa dos autos a vara de origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  12/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  12/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação retro tempestiva, movimento do dia 12/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ao requerente par,a em 15 dias, manifestar-se acerca da contestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  22/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 

 
 

 
 

 

 

 

 
PROCESSO: 202140600729 

REQUERENTE: CARLOS BRUNO SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 

 
 

 
 

 
 

 

CARLOS BRUNO SANTOS, já qualificado nos autos 
epígrafe, vem através de seu causídico, a presença de Vossa Excelência, 

apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

1 – DA IMPUGNAÇÃO A ALEGAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO 

A requerida, em sede de contestação, informa que 
somente em 25/05/2021 a parte autora deu entrada no pedido 

administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional que estava em 

curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à 

Seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão “. 

Alega ainda que na supracitada data o direito já estava 

prescrito em razão de ter decorrido os 03 anos da data do acidente., 

Vejamos, Excelência, o prazo de prescrição para 
pagamentos de DPVAT ou de qualquer outro seguro por danos corporais 
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se inicia da descoberta inequívoca da invalidez. 

Ocorre que o Autor, em razão do acidente, teve fratura 
do cotovelo direito, tendo, inclusive, sido submetido a intervenção 

cirúrgica. 

Vejamos, Excelência, a consolidação de uma fratura 
com cirurgia na região do cotovelo leva ao menos 06 meses para total 

consolidação e retorno dos movimentos, momento em que se pode 
observar se ficou ou não alguma invalidez como resultado do acidente. 

Sendo assim, mesmo no prazo mínimo para 

consolidação, o Autor só teria como descobrir a sequela em meados de 
novembro de 2018, o que pode ser ratificado por perícia médica a ser 

designado por este juízo, perícia que teria função de esclarecer melhor o 
marco inicial da sequela, bem como o grau de invalidez em razão da 

fratura. 

Com isso temos que a prescrição só teria sido 
alcançada no mês de novembro de 2021, ou seja, a negativa do 

pagamento pela Requerida foi totalmente arbitrária, tendo em vista que 
apenas no caso de amputação de algum membro é que se é possível a 

contagem da prescrição da data do acidente. 

 

Sendo assim, Requer a continuidade do processo, com 
designação de data de perícia médica, para que seja analisada toda 

documentação e desse modo possa ser quantificado o grau de sequela e 
o Requerente tenha finalmente a sua indenização paga. 

2. DA NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 
 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário 

o correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, 
procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser 

designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja 

condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à 
parte autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos 
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documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 
médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 

sinistro. 

 
 

Nestes termos,  

pede o deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 22 de setembro de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Réplica à contestação intempestiva,movimento do dia 22/09/2021. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  25/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas

podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando

constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a

invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f)

Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora

Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos

conclusos. Aracaju/SE, 20 de outubro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600729 - Número Único: 0037318-12.2021.8.25.0001
Autor: CARLOS BRUNO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

   Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por CARLOS BRUNO SANTOS,por
 intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com prejudicial de mérito
– prescrição.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO

A requerida aponta que o sinistro ocorreu em  data do início do15/02/2018,
cômputo para o prazo prescricional. Assim, verificando que o pedido administrativo foi
formulado tão somente em 25/05/2021, bem como o autor somente ajuizou ação no dia
14/07/2021, verifica-se que o direito de ação do autor prescreveu, eis que transcorrido o prazo
de três anos.

De outra banda, pontuou que a vítima não se submeteu a tratamento permanente e
contínuo com vistas a recuperação da lesão, motivo pelo qual inaplicável a Súmula 278 do
STJ.

A parte autora, por sua vez, pontua que, a despeito das sequelas que a afetam, não
tinha ciência de que são de natureza permanente, o que somente viera a ocorrer ao ser
submetida à análise médica no HUSE, demarcando o início do prazo prescricional.

Pois bem.

Efetivamente, vê-se que o autor submeteu-se à cirurgia “conforme ato cirúrgico” (p.
25). Não existem notícias de perícia realizada anteriormente, constando também que a parte
autora é motorista e, por outro lado, não existe informação de que a lesão tenha sido obstáculo
para laborar, daí porque inviável que seja assimilado que se trata de incapacidade notória.
Com efeito, se continuara a laborar, inviável que seja assimilada a incapacidade como notória,
ensejando a demarcação de marco diverso da atestação médica como início do prazo
prescricional.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002253583-78. fl: 1/4
em 25/10/2021 às 10:42:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Outrossim, o próprio relatório médico solicitou exames complementares.

Até esse fato, e por não ser notória a debilidade, era relativa à presunção da
permanência da lesão, pois impossível se aferir o conhecimento da vítima de que não haveria
melhora do seu quadro de saúde, notadamente porque continuara a laborar normalmente,
denotando sua resiliência e ausência de debilidade notória. Essa data traduzindo, portanto, o
momento em que efetivamente tivera ciência inequívoca da sua incapacidade, consubstancia,
pois, o termo inicial do prazo prescricional trienal incidente na espécie (CC, art. 206, § 3º,
IX).

Ora, ocorrido o acidente, é inexorável que a vítima não tinha consciência da
gravidade e da evolução das lesões que a afligiram, notadamente se ensejariam sua
incapacitação. Somente após a atestação da incapacidade que lhe adviera é que restara
revestida de estofo para postular a indenização legalmente assegurada. Ademais, cumpre ser
pontuado que ao órgão pericial oficial fora conferida competência pelo legislador para
atestar a incapacidade do vitimado por acidente automobilístico de forma a municiá-lo de
lastro para postular o pagamento da indenização derivada do seguro obrigatório (Lei nº

. Como corolário, a data da atestação da incapacidade é aquela em6.194/74, art. 5º, §§ 3º e 5º)
que, tomando ciência do fato gerador da indenização, a vítima resta revestida de estofo para
postular seu pagamento. Somente a partir de então é que o prazo prescricional começa a fluir,
à medida que antes da fixação da incapacitação o vitimado não estava revestido de estofo para
postular o pagamento da indenização.

Aliás, atualmente essa questão não enseja nenhuma controvérsia, tendo em conta
que, exercitando a competência que constitucionalmente lhe está afeta de ditar a derradeira
palavra na exegese do direito federal infraconstitucional e velar pela uniformidade da sua
interpretação e aplicação, a colenda Corte Superior de Justiça, de forma a estratificar o correto
enquadramento da controvérsia, editara o enunciado 278, deixando assentado que o termo
inicial do prazo prescricional da ação de indenização é a data em que o segurado teve ciência
inequívoca da capacidade laboral, e agora explicitara o alcance desse enunciado, que dispõe o
seguinte, verbis:

“Súmula 278 - O termo inicial do prazo prescricional, na ação de
indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral.”

Aludido enunciado, a despeito de não se referir especificamente à indenização
derivada do seguro obrigatório, se amolda perfeitamente à espécie. É que, em emergindo o
direito à indenização decorrente do seguro obrigatório da incapacidade da vítima, somente
quando dela tem ciência inequívoca é que o prazo prescricional começa a fluir, notadamente
porque antes da atestação e aferição da incapacidade não detém substrato para postular a
cobertura. Alfim, cumpre ser pontuado que a alegada invalidez, no presente caso concreto,
não pode ser reputada como notória, haja vista que, diante da narração dos fatos realizada na
inicial, apura-se que o acidente resultara à parte autora fratura do cotovelo direito, com a
submissão , necessitando a aferição da subsistência e aa osteossíntese e instalação de haste
extensão da incapacidade da produção de produção pericial.

Nessa toada vem decidindo os tribunais, consoante se afere dos arestos adiante
ementados:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002253583-78. fl: 2/4
em 25/10/2021 às 10:42:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA.
PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. PRAZO. TRÊS ANOS.
SÚMULA 405-STJ. TERMO INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ.
APLICAÇÃO DE RECURSO REPETITIVO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA. 1. De acordo com o enunciado nº 405 da Súmula do Colendo STJ, 'a
ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos'. 2. 'O termo
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve
ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.' Aplicação do REsp nº
1.388.030/MG (Recurso repetitivo). 3. É inviável a aplicação do art. 1013, § 4º, do CPC e
da chamada teoria da causa madura se o laudo pericial produzido se mostra inconclusivo
no que diz respeito à situação de invalidez do segurado que pleiteia indenização do Seguro
DPVAT. 4. Recurso conhecido e provido para desconstituir a sentença.” (Acórdão
n.1055422, 20140710032249APC, Relator: ALVARO CIARLINI 3ª TURMA CÍVEL, Data
de Julgamento: 18/10/2017, Publicado no DJE: 24/10/2017. Pág.: 348/352) (Grifo nosso).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE.
GRADAÇÃO PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E
EQUIVALENTE. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. ARTIGO 21 DO
CPC/73. SENTENÇA MANTIDA. 1 -A apreciação da prescrição em ações de cobrança de
seguro DPVAT deverá observar o teor do enunciado nº 278 da Súmula de jurisprudência
do STJ, bem assim o conteúdo do inciso IXdo § 3º do art. 206 do CC. Inexistindo
elementos a indicar a ciência inequívoca da incapacidade pelo Autor antes da data da
confecção do laudo conclusivo conduzido aos autos, rejeita-se a prejudicial de mérito de
prescrição. 2 - Sendo a invalidez parcial e incompleta, deve-se proceder à gradação do
valor da indenização na forma prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74. 3
-Conforme preceitua o art. 21, caput, do CPC/73, se cada litigante for em parte vencedor e
vencido, as despesas processuais e os honorários advocatícios deverão ser
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles. Prejudicial de mérito rejeitada.
Apelações Cíveis desprovidas." (Acórdão n.1005810, 20150110828968APC, Relator:
ANGELO PASSARELI 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 22/03/2017, Publicado no
DJE: 03/04/2017. Pág.: 472/475) (Grifo nosso).

Alinhados esses argumentos afere-se, então, que não houve relatório acerca da
incapacidade do autor, eis que não submetido à perícia médica oficial, não se podendo dizer
que começara a fluir o triênio prescricional, ficando patente que, ajuizada esta ação antes
mesmo de sua ciência inequívoca das sequelas que lhe advieram, a prescrição trienal não se
aperfeiçoara ante a tese firmada pela Corte Superior.

Assim, rejeito a prejudicial de mérito.

DA PROVA PERICIAL

    Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

   proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade
   indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002253583-78. fl: 3/4
em 25/10/2021 às 10:42:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 20 de outubro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/10/2021, às 10:42:52

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002253583-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002253583-78. fl: 4/4
em 25/10/2021 às 10:42:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100173}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

02/12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

02/12/2021, às 07h:40min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 02/12- PAUTA 2.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603543 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): CARLOS BRUNO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 90



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603543

PROCESSO: 202140600729 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0037318-12.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CARLOS BRUNO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 02

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
CARLOS BRUNO SANTOSNome: 

 Residência: RODOVIA DOS NAUFRAGOS, PROX COL. LEONOR TELES, 153
Bairro:ZONA DE EXPANSAO (MOSQUEIRO)
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 08/11/2021, às 12:43:01
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002358932-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002358932-20. fl: 1/2
em 08/11/2021 às 12:43:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603543 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

CARLOS BRUNO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002358932-20. fl: 2/2
em 08/11/2021 às 12:43:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202140603543 de Intimação Teor do Despacho []

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  23/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 211111115800645 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 19/11/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de CARLOS BRUNO

SANTOS.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289544461 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1901426
Origem Interligação
Data do depósito 19/11/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  25/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2827879- C3/ 2021-02343/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202140600729

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS BRUNO 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 23 de novembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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18/11/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00373181220218250001
N° DO PROCESSO

18/11/2021
DATA DA GUIA

019014269
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS BRUNO SANTOS FISÍCA 04196118518
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B639F6EB4138C269
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601905 14269.047826 7 88210000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou

infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Dada a palavra à advogada da parte ré, foi dito que: requer o prazo

de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o laudo. Pedem deferimento.Nada mais. Audiência encerrada.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / PROCEDIMENTO

Processo nº.202140600729 Horário Previsto: 7h40min

Conciliador/Mediador: JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA

CARLOS BRUNO SANTOS REQUERENTE CPF 041.961.185-18 PRESENTE

 

EDNALDO BEZERRA DA SILVA JUNIOR ADVOGADO OAB/SE  11154 AUSENTE

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO CPNJ 09.248.608/0001-04 P.J.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ ADVOGADA OAB/SE 2592 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO / SESSÃO DE MEDIAÇÃO

 

Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2021, às 7h55min, na Sala do Cejusc – Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania localizada no mutirão no setor de perícias do TJSE localizado no Fórum G. Bessa, constataram-se
as presenças das partes acima indicadas como presente. Ausente apenas o Patrono da parte autora.

Aberta a audiência de conciliação, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, esta se quedou infrutífera,
não chegando as partes a um acordo.

Dada a palavra à advogada da parte ré, foi dito que: requer o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação sobre o
laudo. Pedem deferimento.

Nada mais. Audiência encerrada.
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JUCYARA DE OLIVEIRA SILVA-CONCILIADORA

 

REQUERENTE:

ADVOGADA DA REQUERIDA:

 

p. 102
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  11/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias). Expeça-se alvará em

favor do(a) perito(a), a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intime-se o(a) expert,

cientificando-o(a) da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber

o valor depositado. Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 5

de janeiro de 2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600729 - Número Único: 0037318-12.2021.8.25.0001
Autor: CARLOS BRUNO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do(a) perito(a), a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o(a) expert, cientificando-o(a) da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .5 de janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 11/01/2022, às 10:34:26

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000022387-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000022387-28. fl: 1/1
em 11/01/2022 às 10:34:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2827879- C3/ 2021-02343/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600729 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CARLOS BRUNO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo pericial acostado. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Ocorre que, o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo preceitua artigo 
206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através 
da Súmula 405. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 15/02/2018, sendo a presente ação 
distribuída somente em 21/07/2021, cabendo assinalar que no caso em tela o pedido administrativo foi 
formulado quando já decorrido o prazo prescricional, logo, não houve causa interruptiva ou suspensiva do 
aludido prazo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 
considerando que mesmo o requerimento administrativo foi formulado quando já decorrido o prazo, nem 
tampouco comprovação de que a vítima necessitou de tratamento médico durante certo período para que o 
marco inicial da prescrição fosse deslocado para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”. 

Avesso a este raciocínio, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 
indiciária que comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo 
possível concluir que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 
autoral.     

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 20 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  21/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600103 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-CARLOS TADEU

NASCIMENTO ALVES<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202240600103

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202140600729

Autor

CARLOS BRUNO SANTOS

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

4196118518

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

21/02/2022

Data de Validade

18/05/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 254,01 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Calculado em..........: 17/02/2022

Conta Destino.........: 1002434 Dígito Verificador....: 6

Agência destino.......: 58

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 71197788549 Beneficiário..........: CARLOS TADEU NASCIMENTO

 ALVES

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 34289544461
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  25/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202240600103 expedido dia 25/02/2022 às 08:24:32 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-CARLOS TADEU NASCIMENTO ALVES<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202240600103

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 314114
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202140600729
Número do Alvará : 202240600103
Número da Solicitação : 314114
Data do Alvará : 17/02/2022
Beneficiário : CARLOS TADEU NASCIMENTO ALVES
CPF/CNPJ : 711.977.885-49
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289544461
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 254,01
Valor dos Rendimentos: R$ 0,37
Valor Bruto Resgate : R$ 254,38
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 254,38
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador :
CPF/CNPJ :
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 25/02/2022
NSU : 000KOJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico e dou fé que o requerido se manifestou tempestivamente, nao sei manifestando a parte requerente do

despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 120



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

(79) 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

1 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 202140600729 
 

 

 

 

 

 

CARLOS BRUNO SANTOS, devidamente qualificado no processo em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente ante Vossa Excelência, MANIFESTAR-SE do Laudo Médico nos 

seguintes termos: 

O Autor, no dia 02 de Dezembro de 2021, foi submetido a uma perícia médica em um 

multirão que teria como objetivo dar andamento a vários processos que estavam parados. Ocorre 

que o multirão foi alvo de grande insatisfação por todos os periciados, tendo em vista 

que eram várias perícias por dia e o procedimento não durava sequer 5 minutos, os 

pacientes não eram submetidos a exames físicos, basicamente tiveram suas lesões 

periciadas através analise ocular dos peritos, feitas as pressas e de qualquer jeito. 

O perito, no laudo feito as pressas, afirma que o Autor teve perda funcional do 

uso do cotovelo direito. 

VALOR CORRETO PERDA FUNCIONAL DO MENBRO SUPERIOR DIREITO   

 13.500  X 25% (leve)  = R$ 2.362,50 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LAUDO DO MUTIRÃO  

SEM SEQUELAS R$ 0,00 COTOVELO   R$ 843,00 
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AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

(79) 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

2 

 

 

Por fim, o Autor REQUER que seja desconsiderada a perícia realizada e que seja 

designada nova perícia, a ser realizada com todo o zelo e cuidado que o caso necessita. 

Subsidiariamente, sendo o entendimento de que o Laudo está correto, que seja 

realizado o valor do pagamento do valor de R$ 2.362,00  perda funcional do membro superior 

atestado na perícia judicial, valor este que deve ser atualizado desde a data do evento danoso 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Aracaju/SE, 07 de marco de 2022 

 

 

 

 

 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  14/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), a título de indenização do seguro DPVAT por

atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento. Condeno a parte

requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 750,00 (setecentos e

cinquenta reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aracaju/SE, 14 de março de 2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600729 - Número Único: 0037318-12.2021.8.25.0001
Autor: CARLOS BRUNO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

1. Breve relatório

CARLOS BRUNO SANTOSajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇAem
  desfavor da SEGURADORA LÍDERDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido, aduzindo os fundamentos
fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser  beneficiáriodo seguro DPVAT, que entende lhe ser devido
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes

 e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de
  indenização no valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista a

negativa de indenização na seara administrativa.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem
como comprovante de recebimento do importe parcial acima indicado.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento  da prescrição da pretensão. Prossegue defendendo  a ausência de nexo(a) (b)
de causalidade entre o acidente e a lesão, apontando a confecção tardia do Boletim de
Ocorrência,  aplicabilidade da Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ, da qual deriva a(c)
imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida
indenização, em consonância com o princípio constitucional da isonomia. Em caso de
eventual condenação, roga  sejam os juros moratórios computados a partir da citação e(d)
correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em suma e por fim, a
integral improcedência dos pedidos.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Às   vê-se decisão de saneamento, afastando as preliminares e determinandop. 83/86
a produção de prova pericial.

Laudo pericial juntado às  .p. 104/106

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000509440-39. fl: 1/7
em 14/03/2022 às 07:51:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Volveram os autos conclusos após o escoar do prazo para manifestação acerca do
laudo.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1 Da indenização por invalidez permanente

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em
sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 15/02/2018, consoante
se avista do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos, razão

  pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições
legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na
Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria,
assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos

valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) - Mérito -

No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a

indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade

com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)para a hipótese de

 invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez permanente.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000509440-39. fl: 2/7
em 14/03/2022 às 07:51:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ressalte-se que,  atendida a ordem judicial, o laudo fora ofertado e devidamente
 carreado aos autos, trazendo as seguintes informações:

“perda funcional ativa parcial no movimento de
pronocinação no cotovelo”.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela partedemandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta

.invalidez permanente

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de  até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores

 que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro.

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento
do seguro obrigatório pode ser de   até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000509440-39. fl: 3/7
em 14/03/2022 às 07:51:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
 indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:
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Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões

 sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
 mesmo quando a Tabela do CNSPinvalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez,

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo perito nomeado por
  este Juízo, indica, de forma clara e segura, que a parteautoraestá acometidapor invalidade

 permanente, parcial e incompleta, devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia
   indenizatória correspondente a 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco décimospor cento) do

  total segurado, o que equivale a R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos).

Tudo em perfeita aplicação do art. 3º, § 1º, II, da Lei 6.194/74:

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de
2009).

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
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medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009). [...]

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009)”

Corrobora o mencionado, a Súmula nº 474 do STJ assim dispõe:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Vejamos a jurisprudência aplicável ao caso:

0125274-15.2013.8.19.0001 – APELACAO. DES. WAGNER CINELLI -
Julgamento: 31/08/2015 - DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL

Apelação cível. Procedimento sumário. Cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Invalidez parcial permanente. Aplicação da Lei 11.482/07 à hipótese, que
expressamente define o valor da indenização, na hipótese, em até R$ 13.500,00.
Indenização a ser fixada de acordo com o grau de incapacidade apurado no laudo
pericial sobre o teto máximo legal. Lei 11.945/09. Laudo que concluiu pela
incapacidade parcial e permanente do autor no grau de 10% (dez por cento), em
razão de perda funcional completa do 5º quirodáctilo esquerdo. Percentual que
deverá ser enquadrado em "perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
dedos da mão" da tabela anexa à Lei 6.194/74, que determina que a indenização
será de até R$ 1.350,00. Verba indenizatória devida no valor de R$ 135,00 (R$

. Recurso parcialmente provido, na forma do art. 557, §13.500,00 x 10% x 10%)
1º A, do CPC”.

 

“0134386-42.2012.8.19.0001 – APELAÇÃO. DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM
-Julgamento: 28/08/2015 - QUARTA CÂMARA CÍVEL

Direito Civil. Cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Sequelas
residuais. Base de cálculo. Acidente de trânsito ocorrido em 15/01/2011, na
vigência das Leis nº 11.482/2007 e 11.945/2009. Prova pericial que apurou
redução parcial da força do membro inferior esquerdo de 35%, com sequelas

. Inconformismo da seguradora apelante manifestado contra aresiduais de 10%
condenação ao pagamento pela sequela residual. Descabimento. Encurtamento de
membro inferior que deve ser enquadrado como sequela residual prevista no
artigo 3º,§ 1, II da Lei nº 6.194/74. Precedentes. Ônus sucumbenciais fixados em
conformidade com o artigo 20, "caput" do CPC. Sentença mantida. Recurso a que
se nega seguimento”.
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Observe-se   o cálculo correto: teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da
   Lei 6.194(no caso em tela, 25%) X repercussão da invalidez(no caso, repercussão leve, é

    dizer, 25%) = R$ 13.500,00 x 6,25% = R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).

 

3. Dispositivo

Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
  requerida ao pagamento de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco

centavos),a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento.

Condeno a parte requeridaao pagamento das custas e honorários advocatícios, os
   quais arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 14 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/03/2022, às 07:51:54

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000509440-39.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  16/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600729

 

DATA:

  28/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2827879‐ C3/ 2021‐02343/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 202140600729 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

  

Processo n. 00373181220218250001 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  CARLOS  BRUNO 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 
Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 21 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 202140600729 VADT DA COMARCA DE ARACAJU / SE 

Processo n.º 00373181220218250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: CARLOS BRUNO SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter 
sofrido acidente de trânsito em 15/02/2018. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo se 
submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 
Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente, condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 

 

 

  

 

  

Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 
demonstrar, a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça desde 
2009 através da Súmula 405.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 
administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 
negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 
transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 
deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

No entanto NÃO E O CASO DOS AUTOS! 

Deste  modo,  verificou‐se  no  caso  em  epígrafe  a  ocorrência  da  prescrição  da  pretensão  da  parte  Autora  ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 15/02/2018, sendo a presente ação distribuída 

somente em 21/07/2021, cabendo assinalar que no caso em tela o pedido administrativo foi 
formulado  quando  já  decorrido  o  prazo  prescricional,  logo,  não  houve  causa 
interruptiva ou suspensiva do aludido prazo. 

 

No  caso  específico  dos  autos,  o  fato  gerador  da  pretensão  ocorreu  na  data  em  que  o  sinistro  ocorreu, 
considerando  que  mesmo  o  requerimento  administrativo  foi  formulado  quando  já  decorrido  o  prazo,  nem 
tampouco comprovação de que a vítima necessitou de  tratamento médico durante certo período para que o 
marco inicial da prescrição fosse deslocado para a suposta data da “ciência inequívoca da invalidez”. 

Avesso a este raciocínio, nota‐se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 
indiciária que comprove  tratamento com  fins à  consolidação da  sua  lesão neste  longo  lapso  temporal,  sendo 
possível concluir que a vítima se manteve inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Destarte, pugna‐se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 
do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe‐se pelos documentos dos autos, 
que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão acometida 
em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o mesmo 
sofreu  acidente,  deixando  de  acostar  laudos  que  comprovem  que  este  ficou  em  tratamento  contínuo  até  a 
suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 
ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 
cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 
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Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 
conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, haja 
vista a carência probatória do tratamento contínuo, razão pela qual merece reforma a r. sentença. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência desse 
Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, dando 
provimento ao presente recurso, para: 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 
extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 
da Apelada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 21 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954‐A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move CARLOS BRUNO SANTOS, em curso perante a 202140600729 VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo 
nº 00373181220218250001. 

  

Rio de Janeiro, 21 de março de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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1  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO ‐ DECISÃO MONOCRÁTICA ‐RECONHECIMENTO 

DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ‐ SÚMULA Nº 405 DO STJ ‐ PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO CC/2002 ‐ SÚMULA Nº 297 
DO STJ  ‐  INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO  ‐PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO  INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL  ‐  IMPOSSIBILIDADE DA 
PRESCRIÇÃO  FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA  –  VONTADE DE  SE  SUBMETER OU NÃO AO  EXAME  –  RECURSO  CONHECIDO  E 
PROVIDO.” 

4PROCESSO CIVIL‐ APELAÇÃO ‐ AÇÃO DE COBRANÇA ‐ DPVAT‐ ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 ‐ INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL ‐ DATA DO FATO ‐ PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ‐ RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve‐se aplicar ao caso 
em análise o prazo prescricional  previsto para o  seguro de  responsabilidade  civil  obrigatório.2. Ausente  a  comprovação de  tratamento  continuado da 
debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da ação 
e o fato, passaram‐se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) anos, 
constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 
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